
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2020 
 

 

Susta a Instrução Normativa nº 9, de 16 de abril de 

2020, que disciplina o requerimento, análise e 

emissão da Declaração de Reconhecimento de 

Limites em relação a imóveis privados. 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, 

os efeitos da Instrução Normativa nº 9, de 16 de abril de 2020 que disciplina o 

requerimento, análise e emissão da Declaração de Reconhecimento de Limites em 

relação a imóveis privados. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No último 26 de abril, a Fundação Nacional do Índio (Funai) sob a gestão do 

Governo Jair Bolsonaro publicou a Instrução Normativa nº 9, que disciplina o 

requerimento, análise e emissão da Declaração de Reconhecimento de Limites em relação 

a imóveis privados. A referida norma, em apertada síntese, estabelece que a Funai 

certificará que os limites de imóveis privados não incidem em Terras Indígenas (TIs) 

homologadas, reservas indígenas e terras dominiais indígenas plenamente regularizadas.  

Ademais, estabelece que apenas TIs homologadas deverão constar no Sistema de Gestão 

Fundiária (Sigef) – sistema do Incra que controla informações sobre limites de imóveis 

rurais.  
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A norma que se pretende sustar não seria um problema não fosse a existência de 

237 Terras Indígenas atualmente pendentes de homologação. Lembre-se que o processo 

de homologação é meramente um procedimento administrativo. O art. 231 da 

Constituição Federal e o art. 2º do Estatuto do Índio (Lei no 6.001, de 19 de dezembro de 

1973) são claros ao estabelecer que os indígenas têm direito originário sobre as terras 

tradicionalmente ocupadas e as necessárias à sua preservação, cabendo-lhes o usufruto 

exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, sem fazer distinção 

entre terras homologadas ou não. Não faz sentido prejudicar o direito indígena pela 

inoperância da União em homologar as terras indígenas!  

Em verdade, a Instrução Normativa nº 9 possui a nefasta consequência de permit ir 

que invasores de terras indígenas regularizem seus imóveis rurais obtidos ilegalmente. A 

Funai, ao declarar que o imóvel rural privado não invade TIs homologadas, permite que 

o Sigef emita, eletrônica e automaticamente, certidão que garante ao pretenso proprietário 

o direito de desmembrar, transferir, comercializar ou dar a terra em garantia de 

empréstimos bancários.  

Assim sendo, a referida norma acaba por incentivar ocupações ilegítimas e ilega is 

das Terras Indígenas. E nota-se, uma regra que prejudica o direito indígena expedida 

justamente pelo órgão que possui o dever de preservar os interesses dos nossos povos 

originários! O Estatuto da Funai (Lei no 5.371, de 5 de dezembro de 1967) assim dispõe: 

 

 Art. 1º Fica o Governo Federal autorizado a instituir uma fundação, com 
patrimônio próprio e personalidade jurídica de direito privado, nos termos 
da lei civil, denominada "Fundação Nacional do Índio", com as seguintes 
finalidades: 
I - estabelecer as diretrizes e garantir o cumprimento da política 
indigenista, baseada nos princípios a seguir enumerados: 
a) respeito à pessoa do índio e as instituições e comunidades tribais; 
b) garantia à posse permanente das terras que habitam e ao usufruto 
exclusivo dos recursos naturais e de todas as utilidades nela existentes; 
c) preservação do equilíbrio biológico e cultural do índio, no seu contacto 
com a sociedade nacional; 
d) resguardo à aculturação espontânea do índio, de forma a que sua 
evolução socioeconômica se processe a salvo de mudanças bruscas; 
II - gerir o Patrimônio Indígena, no sentido de sua conservação, 
ampliação e valorização; 
III - promover levantamentos, análises, estudos e pesquisas científicas 
sobre o índio e os grupos sociais indígenas; 
IV - promover a prestação da assistência médico-sanitária aos índios; 
V - promover a educação de base apropriada do índio visando à sua 
progressiva integração na sociedade nacional; 
VI - despertar, pelos instrumentos de divulgação, o interesse coletivo  
para a causa indigenista; 
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VII - exercitar o poder de polícia nas áreas reservadas e nas matérias 
atinentes à proteção do índio. 
Parágrafo único. A Fundação exercerá os poderes de representação ou 
assistência jurídica inerentes ao regime tutelar do índio, na forma 
estabelecida na legislação civil comum ou em leis especiais.  

 

No entanto, o que dispõe a Instrução Normativa conflita explicitamente com as 

obrigações da Funai: 

Art. 1º. A emissão do documento denominado Declaração de 
Reconhecimento de Limites será processada de acordo com as normas 
estabelecidas na presente Instrução Normativa. 
[...] 
§2º. Não cabe à FUNAI produzir documentos que restrinjam a posse de 
imóveis privados em face de estudos de identificação e delimitação de 
terras indígenas ou constituição de reservas indígenas.  

 

Por conflitar com a Constituição, Estatuto do Índio e Estatuto da Funai, deve a 

Instrução Normativa nº 9, de 16 de abril de 2020 ter seus efeitos sustados. 

Sala das Sessões, 

 

Senador Paulo Rocha 

PT/PA 

 

     Senador Rogério Carvalho                                             Senadora Zenaide Maia                                         

                     PT/SE                                                                      PROS/RN  
Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores 

 
 
 

 
 

   
 

 Senador Humberto Costa 

PT/PE 
 

                      Senador Jean Paul Prates 

                             PT/RN 

 
 

 
 

Senador Jaques Wagner 

PT/BA  

 
 

 
 

Senador Paulo Paim 

PT/RS 
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